
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1795836 - SP (2019/0032060-7)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : RICARDO MENDONCA COSTA JUNIOR 
ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR E OUTRO(S) - 

SP270042 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.  ESTUDANTE   
DE  MEDICINA.  DISPENSA  POR  EXCESSO  DE 
CONTINGENTE.  NOVA  CONVOCAÇÃO  APÓS CONCLUSÃO 
DO CURSO. REPERCUSSÃO GERAL  RECONHECIDA.  RE  
754.276/RS.  TEMA 449/STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO. INCABÍVEL.
1. Não cabe agravo interno contra decisão de sobrestamento fundada em 
tema com reconhecida repercussão geral. Precedentes: AgInt no AgInt no 
REsp 1.365.865/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 10/4/2019; AgInt no AREsp 501.736/RN, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, DJe 19/3/2019; AgInt no REsp 1.140.843/PR, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 30/10/2018.
2. Agravo interno não conhecido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                   
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